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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em Defesa dos direitos da Cidadania" 

RESOLUÇÃO DE N° 00112017 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 36 0  EM INCISO - 1 DA 
RESOLUÇÃO N° 00911990 - REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPA 

ACRSCENTA À REDAÇÃO DO ARTIGO 360  EM 
SEU INCISO - 1 AS LETRAS "j" e "h" DA 
RESOLUÇÃO N° 009 DE 30 DE NOVEMBRO DE 
1990, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARNAUBA." 

A Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, por seus 
representantes aprova a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica acrescentada a redação do artigo 36 0 , inciso 1 da Resolução 
n° 009/1990 que passará a ter a seguinte redação: 

j) - Agir em nome da Câmara Municipal de Carnaubal, junto às 
instituições bancarias para atualizar cadastros de contas, realizar 
transações, bem como consultas e demais procedimentos que viabilizem 
os trabalhos desta Casa Legislativa." 

h) - Nomear um servidor, com vinculo efetivo ou em cargo em 
• comissão, para a função de tesoureiro da Câmara Municipal de 

Carnaubal, atuando junto as instituições bancárias, viabilizando os 
trabalhos desta Casa Legislativa." Paço da Câmara Municipal de 
Carnaubal, 26 de Janeiro de 2017. 

Art.20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Carnaubal 27 de 
Janeiro de 2017. 

FANCISCO HORÁCO NETO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

1° VICE-PRESIDENTE 

ANTONIÕ'ÍÚBEIRO ARAUJO 
20  VICE-PRESIDENTE 

TAKEO WINDSOR OLIVIRA MARTINS 
1° SECRETÁRIO 

OTALICIO FERRRÁ DE MEDEIROS 
20  SECRETÁTIO 
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